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Nº 70059717090 (N° CNJ: 0164272-16.2014.8.21.7000)

2014/Cível


MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA EXTINTO. APROVEITAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS NOS CARGOS DE ESCRIVÃO E iNSPETOR DE POLÍCIA. ascensão na carreira de policial. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL N.º 14.433/2014 REJEITADA. 

1. O controle de constitucionalidade incidenter tantum é admissível quando a questão envolver matéria prejudicial ao exame do mérito, hipótese inocorrente nos autos. No caso, o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 14.433/2014 não prejudica ou interfere no julgamento do mérito do presente mandado, cujo objeto diz com a possibilidade de ascensão do impetrante na carreira policial.
2. Estando o servidor público no período de interstício em face de recente promoção para 3º Classe, Padrão 8, não se vislumbra ofensa a direito líquido e certo de ascensão funcional na carreira de Escrivão de Polícia  4º Classe, Padrão 9.
preliminar de declaração incidental de inconstitucionalidade rejeitada. Segurança denegada. Unânime.

	Mandado de Segurança


	Órgão Especial

	Nº 70059717090 (N° CNJ: 0164272-16.2014.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	JEOVANE WEBER CONTREIRA 


	IMPETRANTE

	GOVERNADOR DO ESTADO DO RS 


	COATOR

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, em denegar a segurança.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Marcelo Bandeira Pereira, Vicente Barroco de Vasconcellos, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Jorge Luís Dall'Agnol, Francisco José Moesch, Ivan Leomar Bruxel, Nelson Antonio Monteiro Pacheco, Luiz Felipe Brasil Santos, Irineu Mariani, Manuel José Martinez Lucas, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Luiz Felipe Silveira Difini, Iris Helena Medeiros Nogueira, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Denise Oliveira Cezar, Eduardo Delgado, Túlio de Oliveira Martins, Eugênio Facchini Neto e João Barcelos de Souza Júnior.
Porto Alegre, 15 de dezembro de 2014.

DES.ª ISABEL DIAS ALMEIDA, 

Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Isabel Dias Almeida (RELATORA)
Trata-se, em apertada síntese, de mandado de segurança impetrado pelo JEOVANE WEBER CONTREIRA, escrivão de polícia, em face de ato emanado do S
ENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Esclarece que a Lei Estadual 14.433/2014, sancionada e promulgada pelo Sr. Governador, possibilitou o aproveitamento de servidores estáveis no cargo de Investigador de Polícia nos cargos de Escrivão e Inspetor de Polícia. Menciona que é Escrivão de Polícia de 3ª Classe, Padrão 8, estando no interstício de 2 anos para promoção para 4ª Classe, Padrão 9. Afirma que a referida lei também criou 281 vagas na Classe de Comissário de Polícia, sendo este o próximo patamar a ser alcançado pelo ora impetrante, como também pelos Investigadores de Polícia aproveitados. Aduz que a Lei Estadual 14.433/2014, além de aproveitar servidores em cargos incompativeis com o nível escolar exigido, fere os princípios da moralidade, da impessoalidade e do concurso público, pois dispõe que os policiais aproveitados passarão a concorrer às promoções em igualdade de condições com os demais servidores da respectiva carreira. Afirma que em respeito ao período de interstício os servidores aproveitados não poderiam concorrer às promoções por merecimento junto com os demais servidores, anteriormente investidos nos cargos de Escrivão e Inspetor de Polícia. Requer a concessão da segurança para assegurar ao impetrante a ascensão na carreira sem a concorrência com os servidores aproveitados.
A medida liminar foi indeferida (fls. 131-132).

A autoridade coatora prestou informações, ratificando as informações prestadas pelo Senhor Procurador-Geral do Estado (fls. 148). 

O Ministério Público suscitou, preliminarmente, a declaração incidental da inconstitucionalidade da Lei Estadual e, no mérito, opinou pela denegação da segurança (fls. 194-205).

Vieram conclusos os autos.

É o relatório.

VOTOS

Des.ª Isabel Dias Almeida (RELATORA)

Eminentes Colegas.

Preliminarmente, com relação ao vício de inconstitucionalidade material suscitado pelo Ministério Público, em que pese este Órgão Especial tenha competência para declarar a inconstitucionalidade da lei em debate, em sede de controle difuso, tenho que a arguição deve ser rejeitada, pois inadmissível no caso.

O controle de constitucionalidade incidenter tantum é cabível quando a questão envolver matéria prejudicial ao exame do mérito.
É o que ensina Gilmar Ferreira Mendes
:

A arguição de inconstitucionalidade poderá ser rejeitada, no órgão fracionário, por inadmissível ou improcedente quando: a) a questão há de envolver ato de natureza normativa a ser aplicado à decisão da causa, devendo ser rejeitada a arguição de inconstitucionalidade de ato que não tenha natureza normativa ou não seja oriundo do Poder Público; b) a questão de inconstitucionalidade há de ser relevante para o julgamento da causa, afigurando-se inadmissível a arguição impertinente relativa à lei ou a outro ato normativo que não dependa a decisão sobre o recurso ou a causa; c) a arguição será improcedente se o órgão fracionário, pela maioria de seus membros, rejeitar a alegação de desconformidade da lei com a norma constitucional.
No caso em apreço, o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 14.433/2014 não prejudica ou interfere no julgamento do mérito do presente mandamus, cujo objeto diz com a possibilidade de ascensão do impetrante Jeovane Weber Contreira na carreira policial.
Destarte, afasto a declaração incidental de inconstitucionalidade suscitada pelo Ministério Público.

Superada a prefacial, passo à análise do mérito.

Cuida-se de examinar pretensão vertida em sede de mandado de segurança, no sentido de ser reconhecida afronta a direito líquido e certo, a saber, promoção na carreira policial antes dos servidores aproveitados pela Lei Estadual n.º 14.433/2014.
Pois bem. Por ocasião do indeferimento da liminar, assim me manifestei (fls. 131-133):
Nos termos do art. 7°, III, da Lei nº 12.016/2009 que disciplina o mandado de segurança, ao magistrado é facultado, ao despachar a petição inicial, suspender o ato coator, desde que haja fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida.

Ou seja, a concessão de liminar em mandado de segurança exige, além do risco de dano, a relevância da fundamentação, que se confunde com a verossimilhança da prova do direito líquido e certo.

Pois bem.

No tocante à questão fulcral, em exame preliminar afeto à presente fase inaugural, não reconheço a presença de tais requisitos a justificar a concessão do mandamus de forma liminar.

Isso porque a Lei Estadual 14.433/2014 expressamente dispõe que as promoções dos policiais aproveitados dar-se-ão em igualdade de condições com os demais servidores da respectiva carreira, respeitados os critérios da legislação vigente para promoções na Polícia Civil.

Ainda, destaco que a matéria discutida no presente tem entendimento firmado no Eg. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que colaciono:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. NOVO PLANO DE CARGOS. LEI N. 16.921/2010. PRETENSÃO DE REENQUADRAMENTO EM CLASSE SUPERIOR. OBSERVÂNCIA DOS INTERSTÍCIOS FIXADOS NA LEI. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA ISONOMIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança em writ no qual era postulado o re-enquadramento de servidor em classe superior a que lhe foi outorgada. O impetrante alegou violação da proporcionalidade, razoabilidade e isonomia.

2. No caso concreto, a Lei Estadual n. 16.921/2010 fixou uma nova carreira ao cargo de Gestor Governamental; pelo advento da Lei, foram re-enquadrados os ocupantes dos cargos, de acordo com o tempo de efetivo exercício que dispunham; o impetrante foi alocado no padrão IV, em diferença daqueles que ingressaram no mesmo concurso. Contudo, a distinção se justifica, já que o impetrante não possuía o tempo de três anos ou mais no cargo, pois entrou em exercício com uma decalagem de 20 (vinte) dias em relação aos demais servidores. Observa-se que foi aplicado o mesmo teor do art. 16, incisos I e II, da Lei Estadual 16.921/2010 para todos, o que demonstra a inexistência de malferimento à isonomia, proporcionalidade ou razoabilidade.

3. A jurisprudência consigna que o re-enquadramento de servidores, em casos congêneres, deve observar estritamente os termos e os interstícios temporais fixados pela legislação local. Precedentes: RMS 32.696/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 31.8.2011; RMS 32.617/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.9.2011; e RMS 32.749/MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.5.2011.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no RMS 36-979/GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 30/05/2012).
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. ASSISTENTE DO SUS. LEIS ESTADUAIS Nos 7.360/2000 E 8.239/2004. REENQUADRAMENTO EM CLASSE SUPERIOR. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que: "O enquadramento pretendido por servidor, com fundamento nas Leis Estaduais nos 7.360/00 e 8.269/04, deve observar o disposto na lei que instituiu o plano de cargos e determinou que a promoção horizontal deve se dar de classe para classe, obedecida a titulação exigida para a classe e os interstícios legais." (RMS 32.749/MT, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2011, DJe 31/05/2011).

Dessa forma, verifico, por ora, que a Lei resguarda os critérios previstos no Decreto nº. 32.669/87, alterado pelo Decreto nº. 34.690/93, que regulamenta as promoções dos servidores da Polícia Civil do Estado.
Diante desse contexto, em cognição sumária, não se evidencia, de pronto, verossimilhança na alegação de violação de direito líquido e certo e risco na demora decorrente da manutenção do ato impugnado.

Assim sendo, indefiro o pedido liminar.

Com efeito, já em sede liminar mostrou-se prudente indeferir a medida, que visava suspender os efeitos do ato impugnado, a fim de assegurar direito à promoção na carreira policial nos moldes anteriores à Lei Estadual n.º 14.433/14.

No mérito, ao final, penso que a solução a ser dada trilha o mesmo caminho.

Nesse mesmo sentido, aliás, o parecer de lavra do ilustre Procurador-Geral de Justiça Dr. Eduardo de Lima Veiga, cuja fundamentação peço vênia para transcrever e adoto como razões de decidir:

Quanto ao alegado direito líquido e certo titulado pelo impetrante e que teria sido supostamente violado em razão da Lei Estadual n.º 14.433/14, vale dizer que a documentação acostada aos autos não logrou demonstrar sua existência.

Com efeito, ainda que tenha se entendido pela inconstitucionalidade material do diploma legal supramencionado, daí não decorre, lógica e diretamente, a alegada violação a direito do impetrante.

Na verdade, a pretensão de Jeovane Weber Contreira relaciona-se à ascensão funcional, mediante promoção para a 4ª Classe, Padrão 9.

Todavia, conforme o próprio impetrante informa (fl. 03 da exordial), atualmente se encontra em período de interstício de 2 (dois) anos, decorrente de sua promoção para a 3ª Classe, ocorrida em dezembro de 2012.

Tal circunstância é corroborada pela autoridade coatora, que informa que “tendo sido o impetrante promovido em 03/12/2012, encontra-se em período de interstício, não estando apto à promoção por merecimento para a 4ª classe da carreira, nos termos do artigo 16 do Decreto n.º 32.669/87, que regulamenta as promoções no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul.”

No caso em exame, o impetrante não logrou  demonstrar sua preterição nas listas para promoção, até mesmo em razão de sequer poder delas participar, em razão de estar em período de interstício de dois anos entre uma promoção e outra. 

Ao contrário, as informações prestadas pelo impetrado evidenciam que inexiste direito líquido e certo a ser amparado pela via do mandado de segurança, impondo-se a não concessão da ordem postulada. 
No mesmo sentido, tem-se a jurisprudência dessa egrégia Corte de Justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO GOVERNADOR DO ESTADO. BRIGADA MILITAR LEI ESTADUAL N.º 12.577/06. PRETENSÃO À DECLARAÇÃO DE RETROATIVIDADE DOS EFEITOS DO ATO DE PROMOÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO DESACOLHIDA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. LEGISLAÇÃO NÃO TAXATIVA. OFENSA A DIREITO PRÓPRIO NÃO COMPROVADA. POR MAIORIA, REJEITARAM A PRELIMINAR E DENEGARAM A SEGURANÇA. (Mandado de Segurança Nº 70050565639, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 11/03/2013)

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROMOÇÃO PARA O POSTO DE CAPITÃO DA BRIGADA MILITAR. INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE POLÍCIA MILITAR POR FORÇA DE LIMINARES JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. Ausente direito líquido e certo à promoção ao posto de capitão quando o ingresso na carreira se deu por força de decisões judiciais liminares e, portanto, precariamente. Impossibilidade de aplicação da Teoria do Fato Consumado. SEGURANÇA DENEGADA. UNÂNIME. (Mandado de Segurança Nº 70051886604, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 13/05/2013)
Nesse diapasão, tomando por base as normas de regência, o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores e pelo Tribunal de Justiça do Estado, bem como a situação concreta dos autos, o parecer é pela denegação da segurança.

Assim, diante do caso concreto, não se vislumbra o alegado direito líquido e certo do impetrante.

Isso posto, rejeitada a declaração incidental de inconstitucionalidade material da Lei Estadual n.º 14.433/14, por inadmissível, voto pela denegação da ordem.

Custas pelo impetrante. 

Sem honorários, conforme art. 25 da Lei n. 12.016/09.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Mandado de Segurança nº 70059717090, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DENEGARAM A SEGURANÇA."






� MENDES, Gilmar Ferreira. O controle incidental de normas do direito brasileiro. Revista dos Tribunais Online, fev-1999, p. 11.
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